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RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora):

Em exame, embargos de declaração opostos pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INSDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO – ABIA (fls. 865/873) e pela UNIÃO (fls. 884/7) em face de acórdão prolatado por esta Turma, o qual restou assim ementado (fls. 853):

“DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE ROTULAGEM DE ALIMENTOS QUE CONTENHAM PRODUTOS GENETICAMENTE MODIFICADOS EM QUALQUER PERCENTUAL. DECRETO Nº 3.871/2001. DECRETO Nº 4.680/2003. DIREITO À INFORMAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5, XIV. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). CPC, ART. 462.

1. Ação civil pública ajuizada com o objetivo de que ré – União - se abstenha “de autorizar ou permitir a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente modificado ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado”.

2. Não há perda do objeto da demanda ante a revogação do Decreto n° 3.871/01 pelo Decreto n° 4.680/03, que reduziu o percentual de 4% para 1% de OGM’s, para tornar exigível a rotulagem. Ocorrência de fato modificativo e não extintivo do direito, a ser levado em consideração pelo juízo, por ocasião do julgamento, a teor do art. 462 do CPC.

3. “(...) 5. O direito à informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do princípio da transparência, sendo também corolário do princípio da boa-fé objetiva e do princípio da confiança, todos abraçados pelo CDC. 6. No âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança. 7. Entre os direitos básicos do consumidor, previstos no CDC, inclui-se exatamente a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem” (art. 6°, III)...” (STJ, REsp 586316/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/04/2007, DJe 19/03/2009).
4. Correta a sentença recorrida, ao dispor que , “o consumidor, na qualidade de destinatário do processo produtivo, que hoje lança no mercado todo tipo de produto e serviço, tem na ‘transparência’ e ‘devida informação’, erigidas em princípios norteadores do CDC, seu escudo de proteção, de absoluta necessidade na hora de exercer o direito de opção.” 
5. Apelações da União e da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA e remessa oficial improvidas.”
Sustenta a ABIA, em síntese (fls. 865/873):

a) contradição no julgado “na medida em que critérios largamente aceitos no País para delimitação das regras de rotulagem (...) foram ignorados pelo julgador...”

b) contradição no julgado “na medida em que o direito à informação foi ilimitadamente deferido aos consumidores, no que se refere à presença de organismos geneticamente modificados, com base não na utilidade, na necessidade, e na essencialidade de tal informação (...) mas em função da ausência de certeza científica quanto à nocividade (...)” e “à vista de precedente do C. STJ que trata de situação absolutamente diversa”;
c) omissão do acórdão quanto à alegada necessidade de “compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de viabilização da atividade econômica e desenvolvimento tecnológico, ordenada pela Constituição Federal”; 

d) omissão quanto à condenação da embargante em honorários, na medida em que ela atua na qualidade de assistente simples e não de litisconsorte da parte;

Acrescenta que “não se pode utilizar o direito à informação concedido ao consumidor como ferramenta transversa para atacar à produção e ao emprego de OGM’s no País como se fosse insuficiente ou insegura...”.
Pede, ao fim, o acolhimento dos embargos.

Contrarrazões do Ministério Público Federal, fls. 282/3, e do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, fls. 909/912.

A UNIÃO, em seus embargos (fls. 884/7), aponta omissão do acórdão recorrido “ao deixar de apreciar a legislação infraconstitucional e constitucional acerca do tema em debate”.
Acrescenta que “ao ser fixado, pelo Poder Executivo, limite de tolerância para a presença não intencional em alimentos convencionais de organismos geneticamente modificados e para fins de dispensa de rotulagem (1%), o Decreto 4.680/03 atende ao princípio da compatibilização dos interesses dos consumidores...”.
Requer, ao final, o acolhimento dos embargos declaratórios também para efeito de prequestionamento da matéria.
Contrarrazões do Ministério Público Federal ao recurso da União, fls. 920/4.
É o relatório.

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora):

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA ABIA

Aprecio, de início, a omissão quanto aos honorários advocatícios aos quais a embargante foi condenada.

A sentença condenou expressamente a ABIA, na condição de assistente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Observo que a embargante impugnou, ao fim de sua apelação, a condenação em honorários, e o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito.

Passo a suprir a referida omissão.
O inconformismo da ABIA, ao argumento de que “não é parte, assim não deve suportar os efeitos da decisão, inclusive, honorários...” (fl. 695) procede.
O Código de Processo Civil estabelece que a condenação do assistente processual limita-se às custas proporcionais. Transcrevo:
“Art. 32. Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo.”
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. ASSISTÊNCIA. ART. 32 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA UNIÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR TER FIGURADO APENAS COMO ASSISTENTE SIMPLES.

1. Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário na qual se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS. No juízo monocrático a irresignação foi julgada procedente, sendo determinado o rateio das verbas honorárias entre a CEF, a ré, e a União, a assistente simples. Ambas as partes interpuseram apelação. O acórdão do egrégio TRF da 1ª Região deu parcial provimento à apelação da CEF para, tão-somente, manter os índices de 42,72% (jan/89) e 44,80% (abr/90), e conceder a correção com base nos juros de mora da ordem de 0,5% ao mês, apenas, no caso de levantamento integral do saldo após a data em que devidas quaisquer das diferenças deferidas. Manteve o rateio dos honorários advocatícios entre a CEF e a União. Contra tal acórdão, os particulares interpõem o presente apelo extremo.

2. Nas ações que versam sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal é que, em sendo de natureza civil e expressando a mora do devedor, são devidos juros moratórios à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, independentemente da movimentação ou disponibilização dos saldos. Precedentes.

3. Consoante estabelece o CPC, não há condenação do assistente simples em honorários advocatícios, litteris: "Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo".

4. Determinação para que os honorários advocatícios, fixados na ordem de 10% (dez por cento), sejam arcados, na sua totalidade, pela Caixa Econômicas Federal - CEF, restando mantido o rateio quanto às custas processuais.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 579739/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005, p. 180)
Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para afastar a condenação da ABIA – assistente processual – em honorários advocatícios.
As demais alegações de contradição e omissão não procedem.

Conforme relatado, alega a embargante, em síntese: a) contradição no julgado “na medida em que critérios largamente aceitos no País para delimitação das regras de rotulagem (...) foram ignorados pelo julgador...”; b) contradição no julgado “na medida em que o direito à informação foi ilimitadamente deferido aos consumidores (...) com base não na utilidade, na necessidade, e na essencialidade de tal informação (...) mas em função da ausência de certeza científica quanto à nocividade (...) e à vista de precedente do C. STJ que trata de situação absolutamente diversa” e c) omissão do acórdão quanto à alegada necessidade de “compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de viabilização da atividade econômica e desenvolvimento tecnológico, ordenada pela Constituição Federal”.

A mera leitura dos embargos revela que, em verdade, os embargantes não se conformam com as razões de decidir, pois as questões sobre as quais incidem os vícios apontados foram devidamente enfrentadas no julgado
Cumpre ter presente que a contradição que autoriza o uso dos embargos declaratórios é a que se verifica entre as proposições do acórdão ou entre as premissas e o resultado do julgamento. Não é sinônimo de inconformismo da parte com a tese jurídica adotada. Existe um sentido técnico de "contradição" que não se confunde com o sentido coloquial com que é empregado na linguagem comum.
Nesse contexto, não houve qualquer contradição no acórdão.

O julgado apreciou a lide segundo seu objeto: o cumprimento do direito do consumidor à ampla e irrestrita informação a respeito do produto colocado à sua disposição, em respeito ao princípio da plena informação previsto no art. 6º do Código de Defesa do Consumidor.
Não se apreciou a questão do ponto de vista da nocividade dos produtos e, ao contrário do alegado pela embargante, o acórdão proferido pelo STJ que foi transcrito no voto é totalmente pertinente ao objeto da demanda ao dispor sobre o direito á informação na rotulagem do produto (seja ele relativo a glúten ou a organismo geneticamente modificado). 
Transcrevo os pontos que repercutem no objeto da presente lide:

DIREITO DO CONSUMIDOR. ADMINISTRATIVO. NORMAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL. PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. OBRIGAÇÃO DE SEGURANÇA. DIREITO À INFORMAÇÃO. DEVER POSITIVO DO FORNECEDOR DE INFORMAR, ADEQUADA E CLARAMENTE, SOBRE RISCOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS. DISTINÇÃO ENTRE INFORMAÇÃO-CONTEÚDO E INFORMAÇÃO-ADVERTÊNCIA. ROTULAGEM. PROTEÇÃO DE CONSUMIDORES HIPERVULNERÁVEIS. CAMPO DE APLICAÇÃO DA LEI DO GLÚTEN (LEI 8.543/92 AB-ROGADA PELA LEI 10.674/2003) E EVENTUAL ANTINOMIA COM O ART. 31 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. JUSTO RECEIO DA IMPETRANTE DE OFENSA À SUA LIVRE INICIATIVA E À COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS PRODUTOS. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DEIXAR DE ADVERTIR SOBRE OS RISCOS DO GLÚTEN AOS DOENTES CELÍACOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

(...)

8. Informação adequada, nos termos do art. 6°, III, do CDC, é aquela que se apresenta simultaneamente completa, gratuita e útil, vedada, neste último caso, a diluição da comunicação efetivamente relevante pelo uso de informações soltas, redundantes ou destituídas de qualquer serventia para o consumidor.

(...)

10. A informação deve ser correta (= verdadeira), clara (= de fácil entendimento), precisa (= não prolixa ou escassa), ostensiva (= de fácil constatação ou percepção) e, por óbvio, em língua portuguesa.

(...)

22. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 586316/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/04/2007, DJe 19/03/2009, grifos acrescidos)

Como se sabe, o julgador não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos por elas indicados e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos, se tiver encontrado motivo suficiente para sustentar a sua decisão.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO

A UNIÃO, em seus embargos (fls. 884/7), aponta omissão do acórdão recorrido “ao deixar de apreciar a legislação infraconstitucional e constitucional acerca do tema em debate”.

Acrescenta que “ao ser fixado, pelo Poder Executivo, limite de tolerância para a presença não intencional em alimentos convencionais de organismos geneticamente modificados e para fins de dispensa de rotulagem (1%), o Decreto 4.680/03 atende ao princípio da compatibilização dos interesses dos consumidores...”.

A segunda embargante tem os mesmos objetivos da primeira: rediscutir a matéria por meio dos embargos de declaração.
Repita-se: entendendo os embargantes que a decisão não é justa, e pretendendo exatamente rediscutir as razões de decidir do acórdão, o recurso próprio não são os embargos declaratórios.

Assim, a leitura do voto condutor do acórdão revela que tanto as disposições do citado Decreto 4.680/2003 quanto as da Lei nº 11.105/2005 foram enfrentadas pelo julgado.
A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da causa. Mesmo no caso de embargos de declaração com o fim de pré-questionamento, não há lugar para o reexame da causa.

Assim, quanto à pretensão da embargante de utilizar os embargos de declaração para efeitos de prequestionamento, é farta a jurisprudência no sentido de que este, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos de declaração, por ser imprescindível a demonstração da ocorrência das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do CPC, como mostra a ementa a seguir transcrita:

AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO RECEBEU APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA DAS ALEGADAS “OMISSÃO” E CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição (objetiva: intrínseca do julgado) ou suprir eventual omissão do julgado, consoante art. 535 do CPC, de modo que, inocorrente qualquer das hipóteses que ensejam a oposição deles, a inconformidade dos embargantes ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica que se adotou no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

2. "Não havendo no v. acórdão embargado qualquer ponto omisso, contraditório ou obscuro sobre que se deva pronunciar esta Colenda Turma, mas, tão-somente, o intuito de rediscutir a matéria e prequestionar tema constitucional, rejeitam-se os embargos declaratórios" (STJ, EDcl no REsp nº 97 241/SP, Rel. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, 1ª T., ac. un., DJ 26 MAI 97, p. 22 477). No mesmo sentido: STJ, EDROMS nº 97 8477/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 6ª T., ac. un., DJ 22 JUN 98, p. 181.

3. De duas, uma: se os embargantes agitaram o tema na sua apelação, de outra coisa não terá tratado o julgado e a matéria, então, já está prequestionada; se não, os embargos não se prestam ao prequestionamento nem o resolvem.

4. Não há argüir “omissão” ou “contradição” do julgado, à mingua de pronunciamento expresso sobre um ou outro argumento da parte, quando o julgamento se orienta, fundamentalmente, por via decisória que não a sustentada pelo autor.

5. Embargos de declaração rejeitados.

6. Peças liberadas pelo Relator em 05/02/2002 para publicação do acórdão.

(TRF – 1ª Região, EDAG 2000.01.00.033559-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Amaral, DJU.28.2.02)

Nesse contexto, para a composição da lide são suficientes as razões constantes da fundamentação do julgado. Não há omissões ou contradições a serem supridas.

Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, tão somente para afastar a condenação da ABIA – assistente processual – em honorários advocatícios.
É como voto.
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